
09/01/2024, 12:03 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/11A53DCC/03AFcWeA7Wt75KAJ7ARfSwrrEy97W8nynzKWBpr9kRPBN6A6tWOMkOqbr_yo… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GALPÃO INDUSTRIAL DE

MARIA PEREIRA BARROS NO MUNICÍPIO DE LAJES PINTADAS/RN, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI MUNICIPAL Nº 397/2023, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2023.
 
Dispõe sobre a denominação do Galpão Industrial de Maria
Pereira Barros no município de Lajes Pintadas/RN, e dá outras
providências.

 
O Prefeita Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1 º Fica denominado o Galpão Industrial localizado na
Comunidade de Barro Preto, zona rural de Lajes Pintadas/RN
de MARIA PEREIRA BARROS, popularmente conhecida
como “Tia Mocinha”.
Art. 2 º Esta lei entre em vigor na data da sua publicação.
 
Lajes Pintadas/RN, 28 de dezembro de 2023.
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 
Processo n°: 2023.017
Interessado: Câmara Municipal de Lajes Pintadas/RN
Ref.: Lei Municipal n° 397/2023 - Dispõe sobre a
denominação do Galpão Industrial de Maria Pereira Barros no
município de Lajes Pintadas/RN, e dá outras providências.
 
SANÇÃO

 
Em face do Projeto de Lei n° 004/2023, de 26 de dezembro de
2023, de Autoria do Poder Legislativo, sido aprovado pela
Câmara Municipal em 26 de dezembro de 2023, e
encaminhado através do Ofício n° 046/2023 - GP, de 28 de
dezembro de 2023. SANCIONO o referido Projeto de Lei,
transformando-o na Lei Municipal n° 397/2023, de 19 de
dezembro de 2023.

 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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